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J'!xa atri'bl119Õ� paTa a .Uaeaaoria 
p� .&aaqntoa 4a D1.1-etor1.a- de .Artes 
e Tese; c1e provl.mnto em com:laaão, 

, ... e clã oa.tru pro"lidenc:Laa.-

.mfD:O __ IOGllilll! DU�; Prefeito do KmlioÍp:l.o de A!, 
a:1.a; � uo de_ aaaa a�ba:l.çÕea 1ega:l.a e noa _termos ila Iiei- � 
mo:l.pal. n• 1 867� de 26 4e :tevere:l.ro de 1 975; e OODll:l.derm:Ldo 

. . , . ao disposto no ct. 39, pa.rá&r'af'o âaico do �o:reto-l.e:I. omqpl.,; 
mmte n• 9, de 31.12.1 969 (Jie:l. Orpmoa doa KaniOÍp:l.oa); 

J)":Jf C-ll ·ll-!l-.i1 
.l:ri:l.go 11 - · Ccm!Pete ao As••!!f8or para Asamitoa da JH.retar:l.a da 

.lrtea e las_., ie prorimall.to • oom:l.asão; as ae� -

tea iitr.l.ba:lçõeaa 
% .:. Orsan:l.slll";- maa'men�IJ; @ __ l'B&J!lf.U. lllGIClf.U. 

D Jldmcu. !Ol'lll.a"; :rega1amaritmdo a ael., 
vão doa partic:l.pmt• e a entrqa 4e t:ro
:t'aa aoa 'trêa F.:l.m:l.roa claaai:aoacloai 

Ir:;; 00o%4ena:r as &11:1.'tillldaa du :l.Jla:f;itui9õea de 
luar do KmliOÍp:l.o; :tomeoenc!o mamu<J_mente 
ao �etor da l>iretor.l.a de btaa e laser ; 
• relat6r.to eearito aobre aaas neoeaa:l.a.a.;. 
dU", c011di9Õ•a de :tlmc:l.OD&11181lto e rei� 
oa;õea de melhora111BJ1toa a:rinai 

rn ;;. In.oent:l.w.'r as p1'0JllOVÕ98 tealmaia • as ap,9. 
a:lçõea de- otn p1Út1 ... � �- 4'!i 
'tr� doa lfm.tea de oam;petâno:l.a da Aaaeaao= 

. , ,, .. 
r.l.a e � poaaibil:l.dalea do erar:l.o públ.1001 

'If .:. Jpreaantsr; JUID89'marita-� ap D:lretar, rellli
t6rio eaor.l. to ao'tlre as Õcmai9õea • que •• 
aricout:rm as praçu. plblioaa da c:l.dade; e 
Ç1"eamtsr ;tmtamante aapatõea p&"r& malh!, 
:ramentoa doa 1ogr:alloa:roai ,� 
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T .:.. Be,preaentar o Dlretor 4a Diretoria de .Artiea e 
7-er� qaando_eativer ausente� nas prcmooõea 
4e oe&ter oa1tara!Li e 

VI - limou.te ta:Nfaa oorrelat• que lhas f'orea 
det�clas pelo Diretm" ela D:l.retoria ele .artes 

. • lia.Iler. ' 
.ll:tiso 2ll - llate deOZ'eto entrar'& em "li&01" na a.ta !18 aas ad19ão� 
.tri1go 3i ;;. Jtevosu ae ea�41apoa1çõea em ocmtrál"io. - . 

:Pi-éfei tur111 Xan1c111al. c1e Aaaia� • 25 ele D.OV8lllbro c18 l 916.-

j'b{]1 o 1'ope1ra Daaria 
llNfe:l to Xanic:lpal. 

.. .. . 

Blita4o :aa �torta Mmfn1a'fzati:va. 4a ZL-ef'eit� em 25 
da nova'bro ela 1 976•-: 
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EsTATUTO DO ClDTRO DE ARTES 

D.A. l!'ACU"'"...DAD:3 D3 FILOSOFIA, CI:l!NCIAS E LERAS Dll ASSIS 

. 
CAPlTULO I - DA ORG/\NIZACXO E DAS l!'IUA"LIDADES DO C"!NTRO DE 

ARTE 

Art. · 111. - O Centro de Artes da Facu1dade de Filosofia , 
• 

Art. 211 

Ci&nciaa a Letras de Assis f:uu!::.do cm 26 d& �u

nho de 1975, por professores, funcioná.rios e a

lunos desta Facu1dade, 6 uma sociedade civil de 

caráter cu1tural, com sede e foro jurídico na 

cidade de Asais. 

são suas final.idades promover e estimular o Sº.! 

to, o ou1tivo e a produção das artes • geral 

{Mdsica, Teatro, Artes Plásticas, Literatura, F,2 

tografia, Folclore, etc) 

. 
Art. 311. - Para alcançar eaaas finalidades o Centro da AJ:. 

têa promover41 

a) atividades musicais 

b) atividades teatrais 

c) atividades no campo daa artes pl.4aticaa 

d) atividades literárias 

e) realizações de debates, ciclos de 

conferências 

�x3 . . 

\. 
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f') conv&nios com outras i�titlliçÕes que se dad! 

quem às artes em geral. (Ilildsica, Teatro, Ativi 
-

dades Literãrias, Fotografia, Folclore, ato) 

5) intercbbio com entidades congêneres. 

CAPITULO II - DA DIR:m'ORIA 

• Art. 411. - O Centro de Artes será administrado por uma Dir,! 

• 

. .. 

toria composta das um Presidonta, um Vice-Presi-

dent.e, um Primeiro Secretário, um Segundo Secre

tário, um Primeiro Tesoureiro, um Segundo Tesol! 

rsiro, dois Conselheiros • todos os Diretores de 

Departamentos. 

§ 111. - Aos cargos de Presidente, Vice-Presidente, lR. e 

211. Tesoureiros s6 poderão concorrer os associa-

dos que f'orOlll professores, f'uncionários ou al.u -

nos da Faculdada de l!'ilosof'ia, Cibias e Letras 

de Assis. 

§ 211. -·Aos cargos de Conselheiros s6 poderão oonoorrer 

associados que não f'orem. professores, funcioná-

rios ou alunos da l!'aculdade de l!'i1osofia, 

aias a Letras de Assis. 

§ 311. - O mandato da Diretoria serll de um ano. 

§ 411. - O Vice-Presidente, o 211 Secretário e o 

·-- ·-· -�. .. . 

Ciên -

• ·  
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aaureira substituirão oe membros efetivos da Diretor,! 
. . . a, nae euae araaa respactivas, quando acorrer afasta-

mento, impedimento legal ou vacância de carga, par 

parta do titular. 

§ 5R. - Todos as Depertamantos'tSm um Diretor a um Vice-Dire

tor, Sete com voz mas não vota, salva nos impadiman-

tas da primeira. 

Art. 5R. - Ao Presidente comp�tet 

a) Firmar convênios de que trata o art. JR., letra 

das-tas estatutos. 

b) Convocar e presidir ao eleições. 

f -

c) Representar D Centra de Artes em ju!za ou fora de-

la 
: 

d) Administrar D Centro da Artes e programar auae at,! 

vidadse 

a) M�ntar D intercâmbio com entidades cang&neres 

r) Aesincr juntamente com D tesoureiro os cheques ba,!! 

cárias e vieer as natas de despesa. 

g) Aesiatlr previamente àa'atlvidadae e espetáculos a 

serem apresentados para determinar a admissão ou 

não de menores de idade 
� .· .. ' 

h) Convocar as Assembléias c;'araia . .. 

• Art. 6R. - Ao lR. Sac�atario competas 

a) Redigir a, juntamente com a Presidenta, assinar t,g 

da a correspond&ncla do Centro de Artes, bem como 

todos De aditais e avisas. 

b) Lavrar as Atas de ftouniÕee da Diret.or.i.a, 

as da tadaaiia Asaambléias 
. . 

·cZ"5 . 
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c) Manter em perfeita ordem o arquivo do Centro 

de Artes. 

Art. 7R. - Ao lR Tesolll'eiro competes 

a) Arrecadar as contribuições dos associados 

b) Manter em perfeita ordem a escrituração de to -

da receita e despesa do Centro de Artes, for

necendo ao Presidente, balancetes sempre que 

solicitados • 

c) �er sob sua guarda e responsabilidade todos 

os valores do Centro de Artes, depositando-os, 

quando for o caso, em estabelecimento banc,j 

rio eocolhido pela DJ.retoria. 

d) Assinar, �unta.mente com o Preeidento, os eh,! 
ques bEl.�cárico e visar as notas de despesa. 

e) Pagar despesas, quando autorizado pela Diret,2 

ria. 

Art. 8R. - .A.os Conselheiros competes 

a) Dar pareoer sobre relat6rios da Diretoria 

b) Opinar sobre as atividades do Centro de Artes 

CAPITULO III - DO CONSELHO ARTISTICO-CULTURAL 

lho Artistico-Cu.ltural de alto nivel, 

i .. \\'\' 

d 
J
v._,/(\>-•��/ \i, 
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de Professores da li'acu.l.dade de li'11osofia, Ci&n

oiaa e Letras.de Assis, intelectuais, artíatas e 

críticos de Artes, todos de reconhecido 

intelectual. e/ou artístico. 

val.or 

Art.1011. - Os conselheiros Artísticos-Cu.l.turais do Centro 

de Artes são escolhidos, convidados e indicados 

pela Diretoria. 

§ 111. - O ndmero do Conselheiros Artístico-Culturais se

r4 fixado, para cada gestão, na l•. Assemblêia 
. . 

Geral. ordinária de que trata o art .  25. 

Art.llll. - Aos Conselheiros Artístico-Cu.l.turais competes 

a) Assessoru a Diretoria no p1ane;Ja.ento das A

tivitiades Art!stioo-Cultui•ais do Centro de Ar 

tas • .  

b) Opinar sobre as atividades real.izadas pel.o 

Centro de Artes. 

-

OAPlTULO IV - DOS DEP.AR�@mTOS 

. ' 

Art.1211. - Os Departamentos são 1111idades que têm por final.! 

dade promover e esttmular, em áreas espec!i'icao, 

o gosto, ·o cu.l.tivo e a :produ.çiio das artes. 

Art.1311. - Como 1111idades constitutivas do Centro do Artes , a 
os nepartaman.tos

_
tim W11a estrutura admillistrati- _/ �7 

J va com.um (Secretaria e Tesouraria) 
• Í f' . , .�·°J. 

, ,, . J. 
11• 

,,�. './ ,� . 
I , "'"' 

»V-� 
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Art. 1411. - Os Departamentos podem, mediante aprovação da 

Diretoria, organizar áreas e sub-áreas de atiq 

dades art!stico-olllturais. 

Art . 1511. - A organização e composição in:t;erna dos Departa

mentos são de competlncia do seu Diretor, apro

vadas pela Diretoria do Centro de Artes. 

Art. 1611. - Aos cargos de Diretores dos Departamentos s6 po -

darão concorrer �ssociadoa que forem professo

ras, funcionários ou. al.unos da Fana·. 

Art. 1711. - Aos Diretores de Departamento compe�e1 

a) Bealizar, na 4rea específica do Departamento, 

os objetivos de qwa trata o artigo 211; 

bj Realizar, mediante prévia autorização da Di

retoria, os objetivos próprios da área esps

c!fica êlo Departamento, bem como aquilles de 

que tratam os !tens .! e li do artigo 311 • 

CAP!TIJLO V - l>OS ASSOC..'IAllOS 

Art. 1911. - Os Asaooiados do Centro de Artes classificam -se 

em tr&s categorias: 

a) Benem6ri tos 

b) Honorários 

o) Contribuintes 

,. 
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Art. 2011. - :Benem6rito 6 o associado quo tiver prestado r.! 

1evantes serviços ao Centro de Artes a ;juízo da 

Diretoria. 

J.rt. 218. - Honorário 6 aquo1e que, �bora não pertencendo 

ao quadro dos associados, tenha prestado re1e

vantes serviços ao Centro de Artes, a ;juízo da 

Diretoria. 

O Art. 2211. - Con1;ribllinte 6 o associado que pap as memal.id,! 

• 

des estipu1adas pe1a Diretoria • 

• 

Art. 2311. - são direitos doo associados: 

Art. 2411 • 

§ dxlico 

a) participar das real.izaçÕes do Centro de Ar

tes e de todoo os sou.a Departamentos 

b) tomar parte nas Assemb1&ias Gerais 

o) Votar e ser votado para os cargos de Direção 

conforme artigo 411 e seus parágrafos. 

são deveres do associados 

a) respeitar e ze1ar pe1o cumprimento do presea 

te Estatuto e de todps os regu1amentos emsn.a 
dos da Direção do Centro de Artes 

b) exeroer, com. ze1o e dedicação, os cargos pa

ra os qua'l. a i'or e1ei to 

c) estar em dia com as suas mensal.idades 

Os associados q11e não cumprirem estes deve

res estão suJ�itos a penal.idades. 
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CAPITULO VI - DAS ASSD.IBLt:IAS GERI.IS 

Art. 2511. -: As Assembl61as Gerais serão sempre ordin4ri.as 

.Art. 2611. - Haverá annalmonte duas Assembl61as Gerais ordi

nári.as, a saber: uma a realisar-se na segunda 

qui.nzena de março para a prestação de contas da 

Di.retori.a anterior, posse da Diretoria elo:l.ta , 

e 1.ndioação dos membros do Conselho Art:!stico -

Cultural.; outra a realisar-se na pri.maira quin-
• 

zena. de nove:::bro p:aoc cl.ci.çlio de nova. Di.rct.oria. 

CAPI!l!!JLO VII - DAS ELBIOOES 

Art. 2711. - Sômente poderão concorrer às e1eições os asso

ciados que estiverem qui.tes com a tesouraria e 

que se registrarem-por chapa • 

Art. 2811. - O registro das chapas far-se-á at6·c1nco di.as 

antes das eleições. 

Art. 292. - O registro das chapas será efetuado junto k Se

cretãri.a do Centro de Al.•tes, desde que preencha 

as seguintes condições: 

a) Requeri.mente assinado por um dos elementos 

constantes da chapa. 

b) .&.utori.zaçiio, por escrito, de todos os 

broa constantes da chapa. 
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Art. 3DR. - Para a eleição da chapa, em votação secreta, prava

lacará a maioria simples. 

Art. 3lu. - As aliçÕes raalizar:sa-ão sob a direção da um Pra -
-sidanta a da um Secretaria, raepactivamanta a Pre-

sidenta da Centro da Artes a um associada cujo noma 
-nao consta am nenhuma chapa. 

Art. 32u. - A duração da votação sará da 2 horas • 

Art. 33D. - A apuração terá início logo após a votação. 
, 

CAPfTULO VIII- DO PATRIMÔNIO 

Art. 34a. - Da valores provaniantas das mensalidadas cobradas 
- -ou da doaçoas sarao administrados pala Diretoria 

do Centro da Artas. 

§ Único Em caso da dissolução da Centro da Artas, aau pa

trimônio, bana a valoras axiatantéa junto à Tesa.!:!. 

raria ra�artarão am banef!cio da Faculdada da Fi

loaaf ia, Ciências a Letras da Asais. 

CAPfTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36a. - A Diretoria do Centro da Artas á competente para 

aplicar as penalidadas da advertência, 

,. 
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pensão ou el.iminação do quadro de associados. 

Art. 3711. - Os associados não respondem, nem subsidiartamen 

te, por obrigações assumidas em nome do Centro 
. 

de Artes. 

Art. 3611. - Os casos omissos no presente oatatuto serão re

solvidos pela Diretoria do Centro de Artes. 

CAPii'ULO X - DISPOSICCES !i::IANSITOHIAS 
• 

Art. 3911. - A primeira Diretoria, constituída na Assem.bl6ia 

de fundação fará realizar eleições de acordo 

com o art. :"'� .. . ·�s.;.. 2711, 282, 2911, 30111 3111, 
3211, 3311. 

• 


